
ESTADO DO PARÁ

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS

ACÓRDÃO Nº 29.919

Processo nº 710022012-00
Classe: Prestação de Contas
Procedência: Câmara Municipal Santarém 2012
Interessado: José Maria Tapajós
Contador: Raimundo Carlos Mota Bernardes
Instrução: 3ª Controladoria/TCM
Ministério Público: Maria Inez Klautau de Mendonça Gueiros
Relatora: Conselheira Mara Lúcia

EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS. CÂMARA
MUNICIPAL SANTARÉM. EXERCÍCIO FINANCEIRO
DE 2012. CONTAS JULGADAS REGULARES.
EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DE QUITAÇÃO.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos que tratam da prestação de
contas do Sr. José Maria Tapajós, ordenador de despesas da Câmara Municipal

Santarém, referente ao exercício de 2012, acordam os Conselheiros do Tribunal  de
Contas dos Municípios do Estado do Pará, por votação unânime, nos termos da Ata

da sessão e do Relatório e Voto da Conselheira Relatora às fls. 198/201, considerar
regulares, as contas prestadas e autorizar a expedição do alvará de quitação em

favor de José Maria Tapajós, no  valor  de R$-8.886.748,68 (oito milhões,
oitocentos e oitenta e seis mil, setecentos e quarenta e oito reais e

sessenta e oito centavos).

Sala das Sessões do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em
14 de fevereiro de 2017.

        Conselheiro Daniel Lavareda

Presidente

Conselheira Mara Lúcia

Relatora

Presentes: Conselheiros Aloísio Chaves; Daniel Lavareda; Mara Lúcia; Antônio José Guimarães; Conselheiro
Substituto Sérgio Dantas e Márcia Costa e Procuradora Maria Regina Cunha.


